
Resolução nº 011/05-CEPE

Cria  as  Disciplinas:  Contabilidade 
Ambiental e Mercado Financeiro.

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no exercício da 
Reitoria e no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que 
deliberou o Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão - CEPE em sua reunião do dia 
27 de Julho de 2005.

RESOLVE:

Art. 1º - Criar as Disciplinas: Contabilidade Ambiental e Mercado Financeiro.

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista, 27 de julho de 2005.

Profª  Drª Gioconda Santos e Souza Martinez
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria
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